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- ,compra de ire" sem delimitação exata, ã qual sio poste r i or--
. . mente an ex adas ã reas ad j acente s, COII a conivênéfa dos car tó 

rios; b) pela falsificaçã o de titulas, inclus ive na Bolivia. 
A lêm des tas j rregularida des. bas tante genera.

lizadas . agraVllm-se os problemas sociais a partir do lII omen to 
em que começam as derrubadas nas ireas adquirida s pelas em
Presas para formar pastagens. Sendo .que a t e rr a gera l mente 
é ocupada por f unias de seringueiros ou agricultores; um 
dos primeiros Objetivos dos filzendei~ os e o de ~lim pa r a ã
rea~. isto ê, t1rar das terras os ~o radores que nela traba
lham hã 5, 10. 20 ou 40 anos~ sem o menor respeito pel os di
reito s dessa 'gente. Aproveitando-se do fato de os seringue! 
ros e colonos não conhecerem as leis agrãrias e os d·ireftos 

que elas lhe s garantem, ou por não ter como fazê-las rcspe! 
tar. ê COmUIII a prãtica de expulsar possetrQs atraves de mêt~ 
dos como: a) não fornecimento de mercadorias para os ser1n
gueiros, obstrução de varadouros. prolbição de desmatar e f!. 
ler roçados ; b) destruiçio de plantaçijes. lnvasio de posses. 
derru ba das até perto das casas do .. s posseiros. deixan do -os se.., 
Ou quase sem terra para trabalhar; c) compra de posses e be!!. 
feitorias por preços irri lOS ·OU, quando lI!Vito, em troca 
de VIRa irea /IIuit,~ infer r:-ao môdulo •. qll~ nio permiti rã ao 
posseiro e fUli,a balhar. e progredir: d) atuação de pis~ 
toleiros que U! ontall os posseiros numa guerra psi co lógi ca 
atraves de i'rne,.aças ou !:lesmo com espan camentos e out ras vio~ 

lenCfei'S'; e) !)~eaças feitas por policiais a serviço de prop rl 
etár os; pri-~sões í'~osselros, · por questões de terra, ser. 0r. 
dem u ie iA 1 ou por o\dem judicial sem que tenha sido movida 

!. 'ço coIt:Pr'e~te. \ 

E a, \.que, as irregularidad es relativas i compra-venda, titu-
\ lação\ das terras e expulsão de seringueiros, somam-se outr as 

no que di z· re spe ito a legislação trabalhista: a) contrata ção 
1'0 r pa r te de empres a s de emp r e i te i ros que f ogeR no fi na I dos 
de sma tamentos sem efetua r o pa gamento dev ido aos tr.abalhado
res. Os empresários. sob re quem r·ecaem os encargos traba lhi! 
tas, recusa~-se a pag a r os peões, ou ainda, por iron ia, ac~~ 
selham-o·s a que "procurem a Justiça U

; b) transporte de tràb.! 
lhadores do sul do Pais s em qualquer documento de identific.! 
ção pessoal. sel1l registro das co ndições contratuais do trab.!. 
lho a realiza~, sem carteira de tr~balhOj c} no local dos 
trabalhos às vezes as condiçõ·es Chegam a ser de semi-escrav.:!. 
dão. Sem liberdade de ir e vir, Inclusive em casos de doen
ça; tentativas de fuga são punidas com espancamentos: d} fi! 
calização por pessoas armadas nas fazendas, 

Co~ a abertura da SR-J64, em direção dos ~uni 
clp10s de Feijô, hrauaci e Cruzei~o do Sul. o~orre a valori 
Zzção das terras e crescente interesse po~ pa~te .de empresi-

~~.rlos e especuladores. dando origem a disputas pela terra.De.!. 
te Bodo, a exploração. no peso e no preço, nos seringais tr! 
dicionafs. vai se soman}o uma exp loração mais ·moderna-, ãs 
vezes por aqueles · ne ~s que dizem estar trazendo o progres-
So. 

cre nio está isolado no tocante ã problemã 
tica fun iari ~ . T nto ° Te rritõrio de Rond5nia como o sul i I' _ _ 
do naf.re"stao 1 gados ao Acre t am bem neste aspecto. 

li\r A 1ig çio COI!! o Amazonas se da, ainda que pre 
~. pela BR-317 (Rio 8ranco~Bo.ca do Acre). A 1mpla~ 

açã i~ rodovia valorizou as terras e facilitou a pene
ra o tan\o~ de empresas como de pequenos agricultores do 

~ U.1.ydO Pa1s\\ motivados pela propaga nda governamental e aliei. 

~ \0/\ \ l.uLev~ndo-se em conta a relativa facilidade com 
({que ~0~~e"1JOS sao expul sos por metodos como os acima men-I? cio f.d s, . ~~tende-se porque o Sindicato dos Trabalh adores 

~ 
Ru ais, que~elll se empenhado em esclarecer seus as sociad os a 

~\ 4/peito dos direitos relativos ã terra, tenha sido ,acusado 
.~ r/centeme:nte .. e estar orientando os posseiros no se ntido de ,0 Jão ne1tarem nenhum tipo de acordo com os compradores de 

"'~~ terra.. a.cusação esta enviada ao Sr. Hinistro do Traba lho pe -

( ~ a qP por Kcolonizadores" inescrupulOSOS .. Ainda a respeito 

~ i 
terras ao longo da BR-317. impressiona o depoimento de Ulll 

P r ~aense que, com muitas outras familias, ali cQmprou ter-
~ a, lnflue nci ado pela propagand~ do govern o federal anterior 
~ que apelava para a ocu pação da Amzõnia , e iludido pelO ·col o 
~ . ni zador" que prometia haver ali mil e uma maravilhas, entr; 

la Fede ração da Agricultur a. do Estado do Acre • .através seu 
presidente Ral~undo Lopes de Helo. 

Nio viria esta indignaçã o do s latifundHri os 
do fato de t ere fll que come çar iI respeitar ao menos alg un s dl
rei tos da que1P.s qu@ moraram e trabalharam a te r .ra por anos 
e anos? Fa zer: se de vitimas logo que hi uma tTmida re ação 
não ~ pretender que as· arbritariedades perllane çam indefinidA 
mente · impunes? 

As consequincias da nova polltica agr~ri a e 
da ~orma agress1va e por vezes violenta como vem sendo feita 
a ocupação das terras do Acre têm sido desastrosas pa ra mi
lhares de: trabalh adOres. Expulsos, ou com ameaças, ·ou a tra
vis de acordos aviltantes e lndenizaçio simb~lic~. t1v era~ 
que dar um novo ru~o a sua vida. 

Grande parte dos que deixara~ a terra deman d! 
ra" as sedes dos mun1cipios e principillmente ã capital, do Ei 
tado. na esperança de conseguir enpreg~. Verificou-se t il 

poucos anos a -(ncha çio - da cidade de Rio 8ranco. sem co ndi 
Ções de absorver a ~io-de-obra vinda dos seringa is. Dai a 
IIultiplicação de fa~i1tas sub reg.,das, marginal.izadas. UI 
Condições hlftA-humana na eiras dos rios t periferia s de 
Rio Branco e ci ( Jes d interior. 

O s procuraram uma terra ai nda desocupada 
Para continuare trabalha~do, com a possibilidade de futura
lIenter;erem Sx./ulsos uma outra vez, jã que não conhecem a 
Situi!l.lÇã\ dal~{ter ras que passam a o:upar,premidos pela neces
sidad:e e t 'rem um meio de subsistencia. 

V Temos ainda o fato. nos ultimos anos ·, da in-
?-ensi caVão da emigração de trabalhadorespára- .11. Solivia e· 
",o Per ~nde encontraram condições de continuarem trabalhan~ 
f do n eIXtraçã'o da borracha ou até mesmo conseguir em um peda -
~ ço t/ t~rra. engordando as estatisticas dos brasileiros que 

~"";;t. jVinham a avessando essas fronteir~s anteriO l"mente . e que 

. ~\~h~e são \esti ados efll 40-45 mil pessoas. 
~ . I i I utra parcela dos que ti veram que deixar H 

.'-S' f~e r~Jf;perambula de fazenda em fazenda tra ba lhando como pe~ 
oes ~ lÀspe cial "ente nos se rviços tern poririos de de s m.at ame nto . 

\\s quais escolas . estrad a as falt ada, t e rras escriturada s e 
ate mesmo .ulla cidade. Não havendo nada. sem uma infra-estru 
tura de apoio •. indis pen sãve l principal llente para o pequeno 
IIgr1cultor, estas famili .as encontram~se ho je isoladas, doe n
es, sem educação para os fi 1 ho s e selll poderem. nem JIlesrJlo vol 

ta r 

Acre 
çado 

para o sul. COl1l0 seri a de de sejo. 
O Ministro Alysson Paulinelli. eOl visita ao 

ell 1975. dizia , não admitir que o 
da areá ell que ele 

"posseiro seja escorr! 
"BRASIL tem terrassu-

fi cientes para todos." 
estã" poi s, o 
Efeti vamente, reti rar ou expulsar 

seringueiros e posseiros agricultores d/l;s terr",s que culti
vam. alem de implicar diminuição d·a produção da borracha,ca.!. 
tánha e outros alilllentos, e criar sérios problemas sociais e ' 
deixar elll situações dramati caS as famllias atingidas. Onde 

ir buscar justificativas para t a is familiaS. es~ecial~ente 

quando sio realizadas para fins de especulação fundtiria? 
Talllbim cre~os ace rt ada I consideração de As-

sis Canuto, ex-co ~rdenador dQ .. INCRA (Acre-Rondõnia) e .que se 
afastou do cargo /ao inid deste ano: ·sem que seja resolvi

'.di~~a o Acre não encontrari o ca~inho do 
desenvolvimento" E Amir Francisco Lando. chefe da C·omissão 
de Discrimii ç o de Terras (AC-RO), dizia em 1974: "nõs não 
defende~os estrutura a~caica do ser1ngal, mas achamos que 
o lIaior i,g te de praduçao de riquezas é o homem. Não adia~ 
ta raze capital expulsando o homem . " 

Considerando ainda que. em virtude da Lei n9 
rt. 2Q, de 12 de setembro de 1955 (Lei de Fronteiras) 

I reto-lei n) 1.16~/71 (Cem qui1ijmetros de ca~a lado 
~ ro-vovias federais), todo o Estado do Acre se situa em 
~ IJindispensãv.eis ã segurança e ao .d.esenvolvimento· nac1o-',I ' dispõe o governo dos .instrumentos legais para coibir 

M ~ndlo nesta regiio. o que i uma da~ metas da Le~ nQ 
~ 504, d 0.11.64 (Estatuto da Terra) . 
~~'j j Por outro lado. consider amo s necessaria uma 

~ !: "~~l!Cid id .do Governo Fede ral. atraves do INCRA, no senti 
~ do &definir s ituação jurídi ca das terras do Ac re, deliro! 
'\\ tan as terras' coll t itulo s válidos e para evitar a grilagelt 
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" ~'rras pUblicas e a especulação fundiãria com o patrimô
nio d NaçãD. Para isto e indispensãvel tornar mais ãgil o 

roces. de discriminação das terras. regularização das pos

ses e assentamentos de faml1ias, sem o que milhares de trab2. 

'\. de do Estado, regularizar ãreas não superiores às considera

~as latifundio pelo Estatuto da Terra. de forma a abrir. ta~ 
bêm, oportunidades para as empresas maiores que desejam in
vestir na reg~ão. 

lhadores nio poderão se sentir tranquilos quanto ao futuro e 

sujeitos a pressões de compradores ou pretensos proprietirios. 

Ao 180F ·"também cabe uma importante tarefa no 
sentido de velar pela preservação ecológica e aproveitamento 

das riquezas naturais, evitando-se os desperdfcios tão to

muns, principalmente nas derrubadas de flo~estas para pecui

ria e que, se continuarem no ritmo atual. poderão acabar com 
as matas do Acre num perfodo de 33 anos. na previsão de Wal

rick Estevam Kerr. Diretor do Instituto de Pesquisas da Ama

zõn1a. Alem disso. consideramos ser de justiça que este ór

gão, que tem atuado de forma rigorosa com posseiros e colo-
nos que desmatam pequenas ã~e~s pa·~a culturas de ·subsistên-

cia. atue com igualou mais rigor junto aos responsive1s pe

la devastação de florestas sem o devido aproveitament9 das 
terras o 

in 1spensãvel também que se. dê ã 
DelegaCia o T alho todo apoio material e de pes-
soal de que nece sita para exercer suas funções de fiscaliza 

ção d s condf\ç- s nos locais de trabalho. do cumprimento d; 
leg1 l~ção t ,bal ista. bem como das condições em que são 

Cont a,~ados eJ tlans ortados para as fazendas do Acre os tra

O,]h or"ei:r~tad' no sul do "". k .. I: f .Consi eramos ainda que o desenvolvimento e o 
C'aume o a prDdutivid e não são exclusivos da grande empre

~ sa im i~o ii~'nos dos latifúndios inexplorados. A pequena 

~ ~?
a ain i vem demonstrando sua viabilidad.e econõmica,não 

"s~ a ricu ,.tura: como tambem na pecuaria - se e questão de 

-~$\ eJ incentiva~\este setor agrãrio - a,lêm de gerar. sob o pri.! 

~
~ \ ma social. grande número de empregos. Com terras regulariz2. 

~ '{as e maior apoio técnico. educacional e creditlcio. aliados 
a garantias de transporte. comercialização e preços ~rnimos. 
poderia apresent~r ainda melhores resultados. 

Isto implica, porem. uma indefinição e opção 
de politica agraria. Do contrãrio, especialmente na questão 
fundiaria. a lei tornar-se-a Simples caudatãria dos interes
sesde grupos que procura~ consolidar situações irreversI--
veis. como diz Dom Moacir Grechi. 

Jao Secretãrio do Fomento Econômico do Esta
do do Acre. Jose Fernandes do Rego, assim se expressou: ~Ne

nhuma unidade da Federação brasileira (1ncluindo af os Ter·r.! 
tijr10s Federais) ocupa situação de maior dramaticidade. rel2. 
tivamente ã questão agrarh. e com ~elaçãoã organização fu.!l 

diãria. do que o Acre. o~de 98,4% das p~op~iedades tinham 

mais de 1.000 hectares. e onde B,5,~% das pessoas empregadas 
no setor primario t~abalhavam ~m propriedades a1heias. u 

Estas dfstorçõesdevem ser certamente eliolin! 
das no objetiVO de conferir ã terra á sua funoção social. sem 

entretanto se afastar ~adicalmente as opo~tuntdades para os 

empreendimentos de maio~ po~te ou se abstrai~ os 
adquiridos.acobertados pela legislação agr~ria. 
com 15 milhões de hectares. hi lugar para grandes 

No 
di rei tos 

Acre, 
projetos 

de colonização a nhel de propriedades familiares, conforma.!!. 

do uma classe media rur:a1 fortalecida, assim como para eDlpr~ 
endimentos rurais de edfas e ate de grandes empresas agrop~ 

ma alternativa para buscar este equi11brio 
imediato agilizar a implafitação de Projetos de Col~ 

em ireas declaradas de interesse social e com desa-
prop i ç5es em curso para permitir o acess; sem delongas de 

con\ g:ntes significativos de trabalhador:s rurais. alivia.!!. 
do te soes no campo e incorporando vastas areas de terras ao 

(~rojesso dutivo. 

tf \)_ J De outro lado ace1erar o ~rocesso de discrimi 
. S n a~j'd8J s com vishs a regu1arizaçao de posses e pro--
~ .0 ired d~s pres mlveis Que estão desenvolvendo projetos agrf-

~.. f 01 s\~"e interesse do desenv01vimento estadual. 
~\) \\ Neste aspecto, apontamos a conveniência de 

\~ } busca. nos casos de posses continuas e incontestadas com 
~ ju~to~ulOS e boa.fe. por termo superior a 20 anos. uma 

'" compos; ªo administrativa que permita. por ato de liberalld.! 

7 SITUAÇ~O FUNDI~RIA NO TERRITORID FEDERAL DE RONDONIA 

kr po 

A situação de Rondônia. foi objeto de vãrios d~ 

inumeras denuncias e virios do

O Governador do Territorio, de , -
24.03.77. colOCOU-Se a favor 

.. ~ do seringalistas que estão promovendo a especulação imobill 

ir em R01õ ia. com o apoio do INCRA. nos grupamentos faml 

S , \\ y'" O Governador não apresentou nenhuma fórmula 
li r~.de ~rea de seringais. 

~ q ant {,~. amparo serin9ueir~ sem terra e dos milhares de 
olonos \s\m terra hoje na regido. Elogiou S.Exao as prete.!! 

~j:0\s do \OnheC1do g~ileiro Jose Hl~ton Rios e justificou. a .. 
eu modo.~a concessao das grandes areas. r oportuno que nos 

., reportemo~\ao teor desse pronunciamento para que se possa 
verificar a sua total parcialidade em relação aos depoimen--

Zos de outras pessoas que. vindas de Rondônia. prestaram ei 
clarecimentos ã Comissão. verbis: 
"O Territorio Federal de Rondonia tem sua origem no desmem-
ramento das terras dos Estados do Amazonas e de Mato Gros

so, e ate 1943, ano da sua criação. aqueles Estados as juri! 

I 

dicfonavam. implantando nas mesmas a globalidade de suas ori 

entações legais. A questão de terras na Amazônia não despe! 
tava maior interesse ou cobtça. Pouqulssimas pessoas se ha

bilitavam ã concessão de áreas. embora nada emba~gasse qual· 

quer pretensão ante a fragilidade do sistema ordenador e me.! 
~o o descaso dos administradores. Assim ê que no perlodo 

de 1890 a 1943. 53 anos, so foram expedidos na ãrea. hoje de 
Rondônia. 152 titulos cobrindo uma área de apenas 1 milhão. 

381 mil e 448 hectares, do~ quais 1 milhão. 122 mt1 e 945 

hectares. ou seja. 81.3% da ãrea titulada e 4,6% da área 

total do Terr,ftõrio estão contidas em somente 50 titulos,per. 
tencentes a 8 proprietários. Projeção um. por obsequio. o 
Território nasceu com ·uma sftuação em que somente 152 dtu-

los foram expedidos dur~nte 53 anos. e desses 152 titulos 
grande parte do Estado do Amazonas e do Estado de Mato Gro! 
50. os dos serviços de patrimônio da União. e fechados. 

de poucos proprietários. No entanto, os Srs. pode. 
var ue a faixa realmente defin1da em titulos def;-

se, restringia praticamente ã parte norte do Terrftõ
uma ~ar e no Vale do Guaporé. na fronteira com a 80li
Rompilidos os vinculos com Amazonas e Mato Grosso. criou 

em (~corrê cia do ato, a federalização dessa região, i; 
~ ~epub1ica sua tutela legal sobre tão ermas paragens. 

lê\dO Decreto-lei n9 9.760, de 1946, passaram aperte.!!. 
c&' ã n ão os terrenos marginais de rios navegáveis em ter
r'itõrio federals, se por qualquer tltulo legitimo não per. 
encere"\\~ particular; os terrenos marginais dos rios e as 

i has na 'f~~1xa de fronteira; as porções de terrú devolutas 
que forem indispensãveis para a defesa da fronteira. fortif..!. 
cações. construções. mili tares e estradas de ferro federais; 
as terras devolutas situadas nos territórios federais. No 
perfodo de 1890 e 1943. a unica atividade econijmica foi o do 
extrativismo vegetal: borracha e castanha que. exercida em 
largos espaços, não exigia titulação da terra. bastava a PO! 
se, que era r~speitada pelos seringalistas e seringueiros e 
aceita pelos bancos como garantia real.~ 

-Tal situação perdurou ate o 1nfcio desta década. quando a 
BR-364 retirou o Território do secula~ isolamento, integran
do-o ao desenvolvimento nac10nal. Surgiu. entio, a grande 
transfo~mação na ocupação do espaço de Rondônia: a terra 

passou a ter valor. Enquanto persistia inalterada a estrut~ 

ra tradicional dos serin9ais. novas forças ent~aram em jogo. 

Grupos de empresirios. ou simplesmente especuladores. passa

ram tambem a se interessar pelas terras' de Rondônia. cujas 
posses ou dom\nto tornaram-se objeto de intensas transações, 

comp~eendendo a comp~a de p~oprtedades l~gitimas, ~quislções 
de posses ou pretensão s.obre elas e mesmo a. grtlagem intensa. 


